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RESPOSTAS AOS RECURSOS APRESENTADOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL 1/2022 - QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR DO PROGRAMA QUALIFICA MAIS SETEC/MEC

RESPOSTA AO RECURSO

 

ASSUNTO:  RECONTAGEM DOS PONTOS AOS ANEXOS APRESENTADOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030512-0

 

1. DA ANÁLISE

 

Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, quanto a recontagem da
pontuação atribuída aos anexos apresentados em conformidade as exigências para o cargo proposto.

2. DA DECISÃO

 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente podem prosperar. Sendo assim,
retificada a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão RECONHECE do presente recurso e no mérito DEFERIMOS SEU
RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

 

RESPOSTA A RECURSO

 

ASSUNTO:  RECONTAGEM DOS PONTOS AOS ANEXOS APRESENTADOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030856-0

 

1. DA ANÁLISE

 

Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, quanto a recontagem da
pontuação atribuída aos anexos apresentados em conformidade as exigências para o cargo proposto.

2. DA DECISÃO



 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente podem prosperar. Sendo assim,
retificada a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão RECONHECE do presente recurso e no mérito DEFERIMOS SEU
RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

 

RESPOSTA A RECURSO

 

ASSUNTO:  RECONTAGEM DOS PONTOS AOS ANEXOS APRESENTADOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030388-7

 

1. DA ANÁLISE

 

Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, quanto a recontagem da
pontuação atribuída aos anexos apresentados em conformidade as exigências para o cargo proposto.

2. DA DECISÃO

 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente podem prosperar. Sendo assim,
retificada a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão RECONHECE do presente recurso e no mérito DEFERIMOS SEU
RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

 

RESPOSTA A RECURSO

 

ASSUNTO:  RECONTAGEM DOS PONTOS AOS ANEXOS APRESENTADOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030570-6

 

1. DA ANÁLISE

 

Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, quanto a recontagem da
pontuação atribuída aos anexos apresentados em conformidade as exigências para o cargo proposto.

2. DA DECISÃO

 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente podem prosperar. Sendo assim,
retificada a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão RECONHECE do presente recurso e no mérito DEFERIMOS SEU
RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

 



RESPOSTA A RECURSO

 

ASSUNTO:  RECONTAGEM DOS PONTOS AOS ANEXOS APRESENTADOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030570-6

 

1. DA ANÁLISE

 

Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, quanto a recontagem da
pontuação atribuída aos anexos apresentados em conformidade as exigências para o cargo proposto.

2. DA DECISÃO

 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente podem prosperar. Sendo assim,
retificada a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão RECONHECE do presente recurso e no mérito DEFERIMOS SEU
RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

RESPOSTA A RECURSO

 

ASSUNTO:  RECONTAGEM DOS PONTOS AOS ANEXOS APRESENTADOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030495-9

 

1. DA ANÁLISE

 

Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, quanto a recontagem da
pontuação atribuída aos anexos apresentados em conformidade as exigências para o cargo proposto.

2. DA DECISÃO

 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente podem prosperar. Sendo assim,
retificada a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão RECONHECE do presente recurso e no mérito DEFERIMOS SEU
RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

RESPOSTA A RECURSO

 

ASSUNTO:  RECONTAGEM DOS PONTOS AOS ANEXOS APRESENTADOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030418-9

 

1. DA ANÁLISE

 



Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, quanto a recontagem da
pontuação atribuída aos anexos apresentados em conformidade as exigências para o cargo proposto.

2. DA DECISÃO

 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente podem prosperar. Sendo assim,
retificada a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão RECONHECE do presente recurso e no mérito DEFERIMOS SEU
RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

RESPOSTA A RECURSO

 

ASSUNTO:  RECONTAGEM DOS PONTOS AOS ANEXOS APRESENTADOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030374-0

 

1. DA ANÁLISE

 

Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, quanto a recontagem da
pontuação atribuída a outro candidato, ratificamos que a pontuação fora dada referente aos anexos
apresentados em conformidade as exigências para o cargo proposto.

2. DA DECISÃO

 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente NAO podem prosperar. Sendo
assim, será mantida a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão NAO RECONHECE o presente recurso e no mérito INDEFERIMOS SEU
RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

RESPOSTA A RECURSO

 

ASSUNTO:  RECONTAGEM DOS PONTOS AOS ANEXOS APRESENTADOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030545-0

 

1. DA ANÁLISE

 

Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, o indeferimento da inscrição
do candidato ocorreu pelo não cumprimento ao item 4.5, no qual o mesmo refere-se também ao
disposto no item 6.1 do Edital retrocitado.

2. DA DECISÃO

 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente NAO podem prosperar. Sendo
assim, será mantida a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão NAO RECONHECE o presente recurso e no mérito INDEFERIMOS SEU



RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

RESPOSTA A RECURSO

 

ASSUNTO:  ORDEM DE APROVAÇÃO DOS CANDIDATOS

JULGADOR: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

INSCRIÇÃO: 030502-5

 

1. DA ANÁLISE

 

Nos termos do Edital n.° 001/2022/QUALIFICAMAIS/PROPESQ/IFRR, a Comissão do Processo Seletivo
passa a analisar as razões recursais que deram ensejo ao questionamento, ratificamos a atenção dada
ao disposto no item 5.4 do Edital retrocitado para o atendimento do pedido do Recorrente.

2. DA DECISÃO

 

Contudo, entende-se que as razões recursais do candidato Recorrente podem prosperar. Sendo assim,
retificada a pontuação do candidato.

Diante do exposto a comissão RECONHECE do presente recurso e no mérito DEFERIMOS SEU
RECURSO.

Nestes termos, é a DECISÃO.

Boa Vista – RR, 24 de fevereiro de 2022.

TAYNNAN MESQUITA DOS ANJOSTAYNNAN MESQUITA DOS ANJOS

Presidente da Comissão Organizadora
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